ANUNCIO DE INiCIO DE OFERTA PUBLICA DE DISTRIBUIGAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, DA OITAVA EMISSAO DE VALE S.A.

Nos termos do disposto no artigo 52 da Instrugdo da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) n.° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrucdo CVM 400”), e no aviso ao mercado publicado em 16 de dezembro de 2013 (“Aviso ao Mercado”), Vale S.A., na qualidade de emissora e ofertante (“Companhia”), Banco Bradesco BBI S.A. (“Coordenador Lider”), BB-Banco de Investimento S.A. (“BB-Bl”) e Banco Itai BBA S.A. (“ltau BBA”, e, em conjunto com o Coordenador Lider e o BB-BI, “Coordenadores”),
na qualidade de instituicdes intermediarias, vém a publico comunicar o inicio da distribuigao publica (“Oferta”), de 1.000.000 de debéntures simples, nominativas, escriturais, ndo conversiveis em ac¢des, da espécie quirografaria, em quatro séries, da oitava emissao (“Debéntures”) de

VVALE

Vale S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado — CVM n.° 4170
Avenida Graga Aranha 26, CEP 20030-900, Rio de Janeiro, RJ
CNPJ/MF n.° 33.592.510/0001-54 — NIRE 33.300.019.766

perfazendo o total de

R$1.000.000.000,00

Classificagdo de Risco: Standard & Poor’s: “brAAA”, Moody’s “Aaa.br” e Fitch Ratings: “AAA(bra)”
Codigos ISIN: Debéntures da Primeira Série: BRVALEDBS051 / Debéntures da Segunda Série: BRVALEDBS069
Debéntures da Terceira Série: BRVALEDBSO077 / Debéntures da Quarta Série: BRVALEDBS085

Os recursos liquidos obtidos pela Companhia com a emissao das Debéntures (“Emissao”) serdo integralmente destinados ao uso com ou ao reembolso de gastos, despesas e/ou dividas relacionados aos projetos de investimento em infraestrutura da Companhia considerados prioritarios, nos termos do artigo 2° da Lei n.° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), e do Decreto n.° 7.603, de 9 de novembro de 2011 (“Decreto 7.603"),
e da Portaria do Ministério dos Transportes n.° 201, de 12 de dezembro de 2013, publicada no Diario Oficial da Unido em 13 de dezembro de 2013 (“Portaria do Ministério dos Transportes”), conforme detalhado na secédo “Destinagcdo dos Recursos” do prospecto definitivo da Oferta, que incorpora por referéncia o formulario de referéncia, elaborado pela Companhia em
conformidade com a Instrugdo CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Eormulario de Referéncia”) (em conjunto, “Prospecto Definitivo”), de forma que as Debéntures deverao ser emitidas na forma do artigo 2° da Lei 12.431 para que gozem do tratamento tributario previsto em referida lei.

Autorizacao Societaria

A Emissdo e a Oferta, incluindo as caracteristicas e condigdes das Debéntures, nos termos do artigo 59, paragrafo 1°, da Lei n.° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agdes”), foram aprovadas e serdo realizadas com base nas
deliberagdes da reunido do conselho de administragdo da Companhia realizada em 28 de novembro de 2013, cuja ata foi arquivada na Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“*JUCERJA”) em 11 de dezembro de 2013 e publicada no Diario Oficial do Estado do Rio de Janeiro
(“DOERJ”) e nos jornais “Valor Econémico” e “Jornal do Commercio” em 16 de dezembro de 2013.

Escritura de Emissao

O “Instrumento Particular de Escritura de Emissdo Publica de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Ac¢des, da Espécie Quirografaria,
da Oitava Emisséo de Vale S.A.” celebrado em 2 de dezembro de 2013, entre a Companhia e o Agente Fiduciario (conforme definido abaixo),
conforme aditado em 28 de janeiro de 2014 (“Escritura de Emiss&o”), foi inscrito na JUCERJA em 6 de dezembro de 2013, e o primeiro
aditamento foi inscrito na JUCERJA em 30 de janeiro de 2014.

Destinagcido dos Recursos

Os recursos liquidos obtidos pela Companhia com a Emissdo serdo integralmente destinados ao uso com ou ao reembolso de
gastos, despesas e/ou dividas relacionados aos projetos de investimento em infraestrutura da Companhia considerados prioritarios,
nos termos do artigo 2° da Lei 12.431, do Decreto n.° 7.603 e da Portaria do Ministério dos Transportes. Para mais informagdes sobre
a destinagdo dos recursos, veja a secdo “Destinagdo dos Recursos” do Prospecto Definitivo.

Caracteristicas da Oferta
Colocagdo. As Debéntures serdo objeto de oferta publica de distribui¢do, nos termos da Lei n.° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme
alterada, da Instrugdo CVM 400 e das demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis, nos termos do “Contrato de Coordenagdo
e Distribuicdo Publica de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirografaria, da Oitava Emissdo de Vale S.A.”
(“Contrato de Distribuicéo”), com a intermediacdo dos Coordenadores e das demais Instituicdes Participantes da Oferta (conforme definido
abaixo), sob (i) o regime de garantia firme de colocagéo, prestada pelos Coordenadores de forma individual e ndo solidaria, com relagéo a
totalidade das Debéntures, sem considerar as Debéntures Suplementares (conforme definido abaixo) e as Debéntures Adicionais (conforme
definido abaixo); e (ii) o regime de melhores esforgos de colocagdo, com relagao as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais.
Coleta de Intengbes de Investimento. Foi adotado o procedimento de coleta de intengdes de investimento, organizado pelos Coordenadores,
nos termos do artigo 23, paragrafo 1°, e do artigo 44 da Instrugdo CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes minimos ou maximos,
no qual foram definidas, com a Companhia (“Procedimento de Bookbuilding”):
(i) a realizagdo da Emissdo em 4 (quatro) séries, e a emissdo e a quantidade de Debéntures da Primeira Série, de Debéntures da
Segunda Série, de Debéntures da Terceira Série e de Debéntures da Quarta Série, nos termos dos itens “Quantidade” e “Séries”
abaixo; e
(ii) a Remuneragdo da Primeira Série (conforme definido abaixo), nos termos do item “Remuneragéo da Primeira Série” abaixo, a

Remuneragdo da Segunda Série (conforme definido abaixo), nos termos do item “Remuneragdo da Segunda Série” abaixo, a

Remuneragéo da Terceira Série (conforme definido abaixo), nos termos do item “Remuneragéo da Terceira Série” abaixo, e a

Remuneragéo da Quarta Série (conforme definido abaixo), nos termos do item “Remuneragdo da Quarta Série” abaixo.
O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento a Escritura de Emissao.
Prazo de Subscri¢do. Respeitados (i) o atendimento dos requisitos a que se refere a Escritura de Emisséo e as disposi¢ées do Contrato
de Distribuigdo; (ii) a concessdo do registro da Oferta pela CVM; (i) a publicagdo deste Anincio de Inicio; e (iv) a disponibilizagdo, aos
investidores, do Prospecto Definitivo, as Debéntures seréo subscritas, a qualquer tempo, em até seis meses contados da data de publicagéo
deste Anuncio de Inicio ou até a data de publicagdo do anuncio de encerramento da Oferta, o que ocorrer primeiro.
Forma de Subscricdo e de Integralizacdo e Preco de Integralizagdo. As Debéntures serdo subscritas e integralizadas por meio do MDA —
Modulo de Distribuigdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. — Mercados Organizados (“CETIP") e do DDA —
Sistema de Distribuicdo de Ativos, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. — Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
(“BM&FBOVESPA”), a vista, no ato da subscrigdo (“Data de Integralizagéo”), e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitario
(conforme definido abaixo), acrescido da Remuneragéo (conforme definido abaixo) aplicavel, calculada pro rata temporis desde a primeira Data
de Integralizagéo (“Primeira Data de Integralizacéo”) da respectiva série até a respectiva Data de Integralizagao (“Preco de Integralizagéo”).
Negociacdo. As Debéntures estéo registradas para negociagdo no mercado secundario por meio (i) do Médulo CETIP21 — Titulos e Valores
Mobiliarios (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociagdes das Debéntures liquidadas financeiramente
por meio da CETIP e as Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP; e (ii) do Sistema de Negociacdo de Titulos de Renda Fixa
BOVESPAFIX (“BOVESPAFIX"), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociagdes das Debéntures liquidadas
financeiramente por meio da BM&FBOVESPA e as Debéntures custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA.

Sumario das Caracteristicas da Emissao e das Debéntures
Numero da Emiss&o. As Debéntures representam a oitava emisséo publica de debéntures da Companhia.
Valor Total da Emissé&o. O valor total da Emiss&o sera de R$1.000.000.000,00, na Data de Emiss&o (conforme definido abaixo).
Quantidade. Serao emitidas 1.000.000 de Debéntures, observado o disposto no item “Séries” abaixo.
Debéntures Suplementares. Nos termos do artigo 24 da Instrugdo CVM 400, a quantidade de Debéntures inicialmente ofertada (sem considerar
as Debéntures Adicionais (conforme definido abaixo)) foi acrescida em 100.000 (cem mil) Debéntures suplementares, nas mesmas condigées
das Debéntures inicialmente ofertadas (“Debéntures Suplementares”), destinadas a atender a um excesso de demanda que foi constatado no
decorrer da Oferta, conforme opgao outorgada pela Companhia aos Coordenadores no Contrato de Distribuicdo, sendo que os itens “Valor
Total da Emiss&o” e “Quantidade” acima e o item “Séries” abaixo ja incluem as Debéntures Suplementares.
Debéntures Adicionais. Nos termos do artigo 14, paragrafo 2°, da Instrugdo CVM 400, a quantidade de Debéntures inicialmente ofertada (sem
considerar as Debéntures Suplementares) foi acrescida em 150.000 (cento e cinquenta mil) Debéntures adicionais, nas mesmas condigées
das Debéntures inicialmente ofertadas (“Debéntures Adicionais”), sendo que os itens “Valor Total da Emissao” e “Quantidade” acima e o item
“Séries” abaixo ja incluem as Debéntures Adicionais.
Valor Nominal Unitario. As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$1.000,00, na Data de Emiss&o (“Valor Nominal Unitario”).
Séries. A Emissao serd realizada em 4 (quatro) séries, sendo: (i) a primeira série composta por 600.000 Debéntures (“Debéntures da Primeira
Série”); (ii) a segunda série composta por 150.000 Debéntures (“Debéntures da Segunda Série”); (iii) a terceira série composta por 100.000
Debéntures (“Debéntures da Terceira Série”); e (iv) a quarta série composta por 150.000 Debéntures (“Debéntures da Quarta Série”).
Ressalvadas as referéncias expressas as Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série, as Debéntures da Terceira Série
ou as Debéntures da Quarta Série, todas as referéncias as “Debéntures” devem ser entendidas como referéncias as Debéntures da Primeira
Série, as Debéntures da Segunda Série, as Debéntures da Terceira Série e as Debéntures da Quarta Série, em conjunto.
Forma e Comprovacgédo de Titularidade. As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emisséo de certificados ou
cautelas, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato de conta de depésito emitido
pelo Escriturador (conforme definido abaixo), e, adicionalmente, (i) com relagéo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente
na CETIP, sera expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servird de comprovante de titularidade de tais Debéntures; e
(if) com relagéo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA, sera expedido por esta extrato em nome do
Debenturista, que servird de comprovante de titularidade de tais Debéntures.
Conversibilidade e Permutabilidade. As Debéntures nao serdo conversiveis em agdes de emissdo da Companhia e nem permutaveis em
acoes de emissado de outra sociedade.
Espécie. As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Agdes, ndo contando com garantia
real ou fidejussoria, ou qualquer segregagdo de bens da Companhia para garantir os Debenturistas em caso de necessidade de execugéo
judicial ou extrajudicial das obrigagdes da Companhia decorrentes das Debéntures e da Escritura de Emissdo, e nao conferindo qualquer
privilégio, especial ou geral, aos Debenturistas.
Data de Emisséo. Para todos os efeitos legais, a data de emissao das Debéntures sera 15 de janeiro de 2014 (“Data de Emissé&o”).
Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipoteses de resgate antecipado das Debéntures, conforme aplicavel, e/ou de vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao, o prazo:
(i) das Debéntures da Primeira Série sera de sete anos, contados da Data de Emisséo, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2021
(“Data de Vencimento da Primeira Série”);
(ii) das Debéntures da Segunda Série sera de dez anos, contados da Data de Emiss&o, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2024
(“Data de Vencimento da Segunda Série”);
(iii) das Debéntures da Terceira Série sera de doze anos, contados da Data de Emissé&o, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2026
(“Data de Vencimento da Terceira Série”); e
(iv) das Debéntures da Quarta Série sera de quinze anos, contados da Data de Emisséao, vencendo-se, portanto, em 15 de janeiro de 2029
(“Data de Vencimento da Quarta Série”).
Pagamento do Valor Nominal Unitario. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, conforme
aplicavel, e/ou de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao, o Valor
Nominal Unitario de cada uma das Debéntures, atualizado pela Atualizagdo Monetaria da respectiva série, sera pago da seguinte forma:

Debéntures da Primeira Série Percentual do Valor Nominal Data
Primeira Parcela 50% 15 de janeiro de 2020
Segunda Parcela 50% 15 de janeiro de 2021

Debéntures da Segunda Série Percentual do Valor Nominal Data
Primeira Parcela 33,33% 15 de janeiro de 2022

Segunda Parcela
Terceira Parcela

33,33%
Saldo Devedor

15 de janeiro de 2023
15 de janeiro de 2024

Percentual do Valor Nominal Data
33,33% 15 de janeiro de 2024
33,33% 15 de janeiro de 2025
Saldo Devedor 15 de janeiro de 2026

Debéntures da Terceira Série
Primeira Parcela
Segunda Parcela
Terceira Parcela

Coordenador Lider

Bradesco BB|

Percentual do Valor Nominal Data
16,66% 15 de janeiro de 2024

Debéntures da Quarta Série
Primeira Parcela

Segunda Parcela 16,66% 15 de janeiro de 2025
Terceira Parcela 16,66% 15 de janeiro de 2026
Quarta Parcela 16,66% 15 de janeiro de 2027
Quinta Parcela 16,66% 15 de janeiro de 2028

Sexta Parcela Saldo Devedor 15 de janeiro de 2029

Remuneragao da Primeira Série. A remuneragao de cada uma das Debéntures da Primeira Série sera a seguinte:
(i) atualizagdo monetaria: o Valor Nominal Unitério de cada uma das Debéntures da Primeira Série sera atualizado pela variagdo do
indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IPCA”), calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série até a
data de seu efetivo pagamento, sendo o produto da atualizagéo incorporado ao Valor Nominal Unitario de cada uma das Debéntures
da Primeira Série automaticamente (“Atualizacdo Monetéria da Primeira Série”); e
(ii) juros remuneratérios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das Debéntures da Primeira Série, atualizado
pela Atualizagdo Monetaria da Primeira Série, incidirdo juros remuneratérios prefixados de 6,46% ao ano, base 252 dias uteis (“Juros
da Primeira Série”, e, em conjunto com a Atualizagdo Monetaria da Primeira Série, “Remuneracéo da Primeira Série”), calculados de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures
da Primeira Série ou a data de pagamento de Juros da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, conforme aplicavel, e/ou
de vencimento antecipado das obriga¢des decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, os Juros da
Primeira Série serdo pagos anualmente a partir da Data de Emissao, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de janeiro de 2015 e
o ultimo, na Data de Vencimento da Primeira Série.
Remuneragéo da Segunda Série. A remuneragdo de cada uma das Debéntures da Segunda Série sera a seguinte:
(i) atualizacdo monetaria: o Valor Nominal Unitario de cada uma das Debéntures da Segunda Série sera atualizado pela variagédo do
IPCA, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da
Segunda Série até a data de seu efetivo pagamento, sendo o produto da atualizagéo incorporado ao Valor Nominal Unitario de cada
uma das Debéntures da Segunda Série automaticamente (“Atualizacdo Monetaria da Segunda Série”); e
(ii) juros remuneratérios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das Debéntures da Segunda Série, atualizado
pela Atualizagdo Monetaria da Segunda Série, incidirdo juros remuneratérios prefixados de 6,57% ao ano, base 252 dias Uteis
(“Juros da Segunda Série”, e, em conjunto com a Atualizagdo Monetaria da Segunda Série, “Remuneracdo da Segunda Série”),
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralizagdo
das Debéntures da Segunda Série ou a data de pagamento de Juros da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo pagamento. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, conforme
aplicavel, e/ou de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de
Emisséao, os Juros da Segunda Série serdo pagos anualmente a partir da Data de Emiss&o, ocorrendo o primeiro pagamento em
15 de janeiro de 2015 e o Ultimo, na Data de Vencimento da Segunda Série.
Remuneragéo da Terceira Série. A remuneragao de cada uma das Debéntures da Terceira Série sera a seguinte:
(i) atualizagdo monetaria: o Valor Nominal Unitario de cada uma das Debéntures da Terceira Série sera atualizado pela variagdo do
IPCA, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da
Terceira Série até a data de seu efetivo pagamento, sendo o produto da atualizagéo incorporado ao Valor Nominal Unitario de cada
uma das Debéntures da Terceira Série automaticamente (“Atualizacdo Monetdria da Terceira Série”); e
(ii) juros remuneratérios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitario de cada uma das Debéntures da Terceira Série, atualizado
pela Atualizagdo Monetaria da Terceira Série, incidirdo juros remuneratérios prefixados de 6,71% ao ano, base 252 dias Uteis (“Juros
da Terceira Série”, e, em conjunto com a Atualizacdo Monetaria da Terceira Série, “Remuneracédo da Terceira Série”), calculados de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures
da Terceira Série ou a data de pagamento de Juros da Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, conforme aplicavel, e/ou de
vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao, os Juros da
Terceira Série serdo pagos anualmente a partir da Data de Emissao, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de janeiro de 2015 e
o ultimo, na Data de Vencimento da Terceira Série.
Remuneragao da Quarta Série. A remuneracédo de cada uma das Debéntures da Quarta Série sera a seguinte:
(i) atualizagdo monetaria: o Valor Nominal Unitario de cada uma das Debéntures da Quarta Série sera atualizado pela variagédo do
IPCA, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da
Quarta Série até a data de seu efetivo pagamento, sendo o produto da atualizagéo incorporado ao Valor Nominal Unitario de cada
uma das Debéntures da Quarta Série automaticamente (“Atualizacdo Monetéria da Quarta Série”); e
(ii) juros remuneratorios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitéario de cada uma das Debéntures da Quarta Série, atualizado
pela Atualizagdo Monetaria da Quarta Série, incidirdo juros remuneratérios prefixados de 6,78% ao ano, base 252 dias Uteis (“Juros
da Quarta Série”, e, em conjunto com a Atualizagdo Monetéria da Quarta Série, “Remuneracéo da Quarta Série”, e a Remuneragao
da Primeira Série, a Remuneragdo da Segunda Série, a Remuneragédo da Terceira Série e a Remuneragdo da Quarta Série,
quando referidas indistintamente, “Remuneragéo”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis
decorridos, desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Quarta Série ou a data de pagamento de Juros da Quarta
Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia
de resgate antecipado das Debéntures, conforme aplicavel, e/lou de vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das
Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emisséo, os Juros da Quarta Série serdo pagos anualmente a partir da Data de
Emisséo, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de janeiro de 2015 e o Ultimo, na Data de Vencimento da Quarta Série.
Repactuacdo Programada. Nao havera repactuagéo programada.
Resgate Antecipado Facultativo. E vedada a liquidagao antecipada das Debéntures por meio de resgate ou pré-pagamento facultativo, salvo
na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Monetario Nacional (“CMN”"), em conformidade com o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°,
inciso Il, da Lei 12.431, e exclusivamente por meio da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo). Entende-se por
resgate antecipado facultativo a opcéo da Companhia de resgatar as Debéntures, a seu exclusivo critério, de forma compulséria, ou seja, sem
possibilidade de manifestagdo dos Debenturistas.
Amortizagdo Antecipada Facultativa. ACompanhia ndo podera, voluntariamente, realizar a amortizagao antecipada facultativa de qualquer das
Debéntures. Entende-se por amortizagao antecipada facultativa a opgdo da Companhia de amortizar as Debéntures, a seu exclusivo critério,
de forma compulsdria, ou seja, sem possibilidade de manifestacdo dos Debenturistas.
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. Caso seja legalmente permitido a Companhia realizar o resgate antecipado das Debéntures
em circulagdo, nos termos das disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis, inclusive em virtude da regulamentagdo, pelo CMN, da
possibilidade de resgate prevista no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, combinado com o artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431, a Companhia
podera, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta facultativa de resgate antecipado, total ou parcial, das Debéntures em
circulagdo, em geral ou por série, conforme definido pela Companhia, com o consequente cancelamento de tais Debéntures, que sera
enderecada a todos os Debenturistas, em geral ou por série, conforme definido pela Companhia, sem distingéo, assegurada a igualdade
de condigdes a todos os Debenturistas, em geral ou por série, conforme definido pela Companhia, para aceitar o resgate antecipado das
Debéntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condigdes previstos na Escritura de Emisséo.
Aquisicio Facultativa. E vedada a recompra das Debéntures em circulagdo pela Companhia e/ou por suas partes relacionadas nos dois
primeiros anos contados da Data de Emissé&o, nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, da Lei 12.431. Apds o decurso de tal prazo de dois anos,
nos termos do artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Agdes, é facultado & Companhia e/ou a suas partes relacionadas, a seu
exclusivo critério e a qualquer tempo, adquirir as Debéntures em circulagéo (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario, devendo
tal fato constar do relatério da administracdo e das demonstragdes financeiras da Companhia; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal
Unitario, desde que observadas as regras expedidas pela CVM. As Debéntures adquiridas pela Companhia poderéao, a critério da Companhia,
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela Companhia para permanéncia em
tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneragdo aplicavel as demais Debéntures
em circulagdo. Alternativamente, as Debéntures adquiridas pela Companhia nos termos deste item poderao ser canceladas, na forma que vier
a ser regulamentada pelo CMN, em conformidade com o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei 12.431.
Imunidade Tributaria. As Debéntures gozam do tratamento tributério previsto no artigo 2° da Lei 12.431, e, consequentemente, também
gozam do tratamento tributario previsto no artigo 1° da Lei 12.431. Caso qualquer Debenturista tenha imunidade ou isengao tributaria diferente
daquelas previstas na Lei 12.431, este devera encaminhar ao Escriturador e ao Banco Liquidante, no prazo minimo de dez Dias Uteis
anteriores a data prevista para recebimento de valores relativos as Debéntures, documentagdo comprobatéria da referida imunidade ou
isencao tributaria julgada apropriada pelo Escriturador e pelo Banco Liquidante, sob pena de ter descontado de seus pagamentos os valores
devidos nos termos da legislag&o tributaria em vigor.
Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto na Escritura de Emissdo, o Agente Fiduciario devera declarar antecipadamente vencidas as
obrigacdes decorrentes das Debéntures, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do saldo devedor do Valor Nominal Unitario das
Debéntures em circulagéo, acrescido da Remuneragéo aplicavel, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagéo da
respectiva série ou a data de pagamento de Remuneragao aplicavel imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento,
sem prejuizo, quando for o caso, dos encargos moratdrios devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emiss&do, na ocorréncia de
qualquer dos eventos de inadimplemento previstos na Escritura de Emiss&o e no Prospecto Definitivo, cuja leitura cuidadosa é recomendada.

Plano da Oferta, Publico Alvo da Oferta e Pessoas Vinculadas

Observadas as disposi¢des da regulamentagao aplicavel, os Coordenadores realizardo a Oferta conforme o plano da Oferta adotado em
conformidade com o disposto no artigo 33, paragrafo 3°, da Instrug¢do CVM 400, o qual leva em consideragéo as relagdes com clientes e
outras consideragdes de natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Companhia, devendo assegurar (i) que o tratamento
conferido aos investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequagdo do investimento ao perfil de risco do publico alvo da Oferta, e (iii) que
os representantes dos Coordenadores e as demais Instituigdes Participantes da Oferta recebam previamente exemplares do prospecto
preliminar da Oferta, que incorpora por referéncia o Formulario de Referéncia (em conjunto, “Prospecto Preliminar”), e do Prospecto Definitivo
para leitura obrigatéria e que suas duvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Lider (“Plano da Oferta”). O
Plano da Oferta sera fixado nos seguintes termos:

(i) as Debéntures serdo objeto de oferta publica de distribuicdo, com intermediagdo dos Coordenadores e das demais Instituigdes
Participantes da Oferta;

(ii) os Coordenadores realizarao a Oferta de acordo com o disposto no Contrato de Distribuigéo, por si e/ou por meio (a) de instituigdes
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobilidrios que venham a participar da Oferta e realizem esforgos de colocagéo das
Debéntures, e que ndo sejam consideradas Participantes Especiais (conforme definido abaixo), quais sejam, Banco Citibank S.A. e
XP Investimentos Corretora de Cambio, Titulos e Valores Mobiliarios S.A. (“Coordenadores Contratados”); e/ou (b) de instituicoes
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobilidrios que venham a participar da Oferta e realizem esforgos de colocagao
das Debéntures, quais sejam, Agora Corretora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A., Alfa Corretora de Cambio e Valores Mobiliarios
S.A., Ativa S.A. Corretora de Titulos Cambio e Valores, Banco BBM S.A., Banco BNP Paribas Brasil S.A., Banco J. Safra S.A., Banco
Santander (Brasil) S.A., Bradesco S.A. Corretora de Titulos e Valores Mobiliarios, CGD Investimentos CVC S.A., Citigroup Global
Markets Brasil, Corretora de Cambio, Titulos e Valores Mobiliarios S.A., CM Capital Markets CTVM Ltda., Coinvalores Corretora
de Cambio e Valores Mobiliarios Ltda., Concérdia S.A. Corretora de Valores Mobilidrios, Cambio e Commaodities, Credit Agricole
Brasil S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A., Easynvest — Titulo
Corretora de Valores S.A., Espirito Santo Servigos Financeiros Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A., Fram Capital
DTVM S.A., Geragéo Futuro Corretora de Valores S.A., Gradual Investimentos CCTVM S.A., Guide Investimentos S.A. Corretora de
Valores, HSBC CTVM S.A., Itau Corretora de Valores S.A., LLA Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda., Octo Corretora
de Titulos e Valores Mobiliarios S.A., Omar Camargo C.C.V. Ltda., Planner Corretora de Valores S.A., Reliance Distribuidora de
Titulos e Valores Mobiliarios Ltda., SLW Corretora de Valores e Cambio Ltda., Socopa Sociedade Corretora Paulista S.A., UBS
Brasil Corretora de Cambio, Titulos e Valores Mobilidrios S.A., Um Investimentos S.A. CTVM e Votorantim Corretora de Titulos
e Valores Mobiliarios Ltda. (“Participantes Especiais”, e, em conjunto com os Coordenadores e os Coordenadores Contratados,
“Instituicdes Participantes da Oferta”);

(iii) o publico alvo da Oferta € composto por (a) investidores que sejam considerados institucionais ou qualificados, nos termos da
Instrugéo da CVM n.° 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, incluindo pessoas fisicas e juridicas, residentes, domiciliadas
ou com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de
recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, condominios destinados
a aplicagdo em carteiras de titulos e valores mobiliarios registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, fundos de penséo, entidades
abertas ou fechadas de previdéncia complementar e de capitalizagéo e seguradoras; e (b) investidores nédo residentes devidamente
registrados perante a CVM que invistam no Brasil, nos termos da Resolugdo do CMN n.° 2.689, de 26 de janeiro de 2000, conforme
alterada, e da Instrugdo da CVM n.° 325, de 27 de janeiro de 2000, conforme alterada, levando-se sempre em conta o perfil de risco
dos destinatarios da Oferta;

(iv) apods o protocolo do pedido de registro da Oferta, a publicagdo do Aviso ao Mercado e a disponibilizagdo do Prospecto Preliminar,
foram realizadas apresentagbes para potenciais investidores (road show elou one-on-ones) (“Apresentacdes para Potenciais
Investidores”), conforme determinado pelos Coordenadores de comum acordo com a Companhia;

(v) os materiais publicitarios ou documentos de suporte as Apresentagdes para Potenciais Investidores eventualmente utilizados foram,
conforme o caso, submetidos a aprovagao prévia da CVM, nos termos do artigo 50 da Instrucdo CVM 400, ou encaminhados a CVM
previamente a sua utilizagdo, nos termos do artigo 50, paragrafo 5°, da Instrugdo CVM 400;

(vi) ndo houve recebimento de reservas ou lotes minimos ou maximos, devendo a Oferta ser efetivada de acordo com o resultado do
Procedimento de Bookbuilding, podendo ser levadas em consideragéo as relagdes com clientes e outras consideragdes de natureza
comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Companhia, observado, entretanto, que os Coordenadores se comprometem a
direcionar a Oferta a investidores que tenham perfil de risco adequado, bem como a observar tratamento justo e equitativo quanto
aos mesmos;

(vii) poderia ter sido aceita a participagao de investidores que sejam (a) controladores ou administradores da Companhia; (b) controladores
ou administradores das Instituicdes Participantes da Oferta; (c) outras pessoas vinculadas a Oferta; ou (d) conjuges, companheiros,
ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau de cada uma das pessoas referidas nas alineas (a), (b) ou (c) acima
(em conjunto, “Pessoas Vinculadas”), no Procedimento de Bookbuilding;

(viii) conforme permitido no artigo 55, paragrafo unico, da Instrugdo CVM 400, o montante equivalente a até 6,67% das Debéntures
inicialmente ofertadas (sem considerar as Debéntures Suplementares ou as Debéntures Adicionais) foi preferencialmente destinado
a colocagao ao Formador de Mercado (conforme definido abaixo), a fim de possibilitar-lhe a atuagdo, no CETIP21, como formador de
mercado (market maker), garantindo a existéncia e a permanéncia de ofertas firmes diarias de compra e venda para as Debéntures
durante a vigéncia do Contrato de Formador de Mercado, nos termos da legislagdo aplicavel e do Contrato de Formador de Mercado;

(ix) encerrado o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores consolidaram as inten¢des de investimento dos investidores para
subscrigéo das Debéntures;

(x) como foi verificado excesso de demanda superior a um tergco das Debéntures (sem considerar as Debéntures Suplementares e
as Debéntures Adicionais), ndo sera permitida a colocagdo de Debéntures perante investidores que sejam Pessoas Vinculadas,
sendo as intengdes de investimento apresentadas por investidores que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas,
nos termos do artigo 55 da Instrugdo CVM 400, exceto pela colocagdo de Debéntures perante o Formador de Mercado, nos termos
do item (viii) acima. A participacdo de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de
Bookbuilding poderia ter impactado adversamente a definicdo da Remuneragido das Debéntures, e o investimento nas
Debéntures por investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderia ter um impacto adverso na liquidez das Debéntures
no mercado secundario. (Para mais informagoes, vide segao “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures - A
participacao de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderia ter
impactado adversamente a definicdo da Remuneracédo das Debéntures, e o investimento nas Debéntures por investidores
que sejam Pessoas Vinculadas poderia ter um impacto adverso na liquidez das Debéntures no mercado secundario.” do
Prospecto Definitivo);

(xi) desde que todas as condigbes suspensivas previstas no Contrato de Distribuicdo tenham sido satisfeitas, ou tenham sido
expressamente renunciadas pelos Coordenadores, e observados os demais termos e condi¢cdes do Contrato de Distribuicéo, a
Oferta somente tera inicio ap6s (a) a concessao do registro da Oferta pela CVM; (b) a publicagdo deste Anuncio de Inicio; e (c) a
disponibilizagéo do Prospecto Definitivo aos investidores; e

(xii) iniciada a Oferta, os investidores interessados na subscrigdo das Debéntures deverdo fazé-la por meio da assinatura do boletim de
subscrigao, na respectiva Data de Integralizag&o, pelo Prego de Integralizagéo.

Modificagdo, Suspensao, Cancelamento, ou Revogacao da Oferta

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrugdo CVM 400, (a) a modificagao devera ser divulgada imediatamente
através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgagao da Oferta; (b) as Instituicdes Participantes da Oferta deverdo se acautelar
e se certificar, no momento do recebimento das aceitacdes da Oferta, de que o investidor esta ciente de que a Oferta foi alterada e de que
tem conhecimento das novas condigdes; (c) os investidores que ja tiverem aderido a Oferta deverdo ser comunicados diretamente a respeito
da modificagéo efetuada, para que confirmem, até as 16 horas do quinto Dia Util subsequente a data em que foi comunicada, de forma direta
ao investidor, por escrito, a modificacéo da Oferta, o interesse em revogar sua aceitacéo a Oferta, presumindo-se, na falta da manifestagéo, o
interesse do investidor em nao revogar sua aceitagdo. Se o investidor revogar sua aceitagcdo e se o investidor ja tiver efetuado o pagamento
do Preco de Integralizagao, referido Preco de Integralizagéo sera devolvido sem juros ou corregdo monetaria, sem reembolso e com dedugdo
dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de trés Dias Uteis contados da data da respectiva revogagéo.
Caso (a) seja verificada divergéncia relevante entre as informagdes constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que
altere substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua decisdo de investimento, nos termos do artigo 45, paragrafo 4°, da
Instrugdo CVM 400; ou (b) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrugdo CVM 400; o investidor podera revogar sua
aceitagdo a Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisdo a Instituicdo Participante da Oferta com quem tenha realizado sua intengéo de
investimento (i) até as 16 horas do quinto Dia Util subsequente & data de disponibilizagdo do Prospecto Definitivo, no caso da alinea (a) acima;
e (i) até as 16 horas do quinto Dia Util subsequente & data em que foi comunicada, de forma direta ao investidor, por escrito, a suspensao da
Oferta, no caso da alinea (b) acima, presumindo-se, na falta da manifestagao, o interesse do investidor em néo revogar sua aceitagdo. Se o
investidor revogar sua aceitagéo e se o investidor ja tiver efetuado o pagamento do Preco de Integralizagéo, referido Preco de Integralizagéo
sera devolvido sem juros ou corre¢cdo monetaria, sem reembolso e com dedugéo dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se
existentes, no prazo de trés Dias Uteis contados da data da respectiva revogagéo.

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrugdo CVM 400; (b) a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 25
a 27 da Instrugdo CVM 400; ou (c) o Contrato de Distribuigao seja resilido, todos os atos de aceitagcdo serdo cancelados e as Instituicdes
Participantes da Oferta e a Companhia comunicaréo tal evento aos investidores, que podera ocorrer, inclusive, mediante publicacdo de aviso
ao mercado. Se o investidor ja tiver efetuado o pagamento do Prego de Integralizagéo, referido Preco de Integralizagdo sera devolvido sem
juros ou corregéo monetaria, sem reembolso e com dedugéao dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo
de trés Dias Uteis contados da data da comunicagéo do cancelamento ou revogagao da Oferta.

Formador de Mercado

Foi celebrado com o Banco Bradesco S.A. (“EFormador de Mercado”) contrato de formador de mercado tendo por objeto as Debéntures, nos
termos da Instrugdo CVM n.° 384, de 17 de margo de 2003, visando a garantir a existéncia e a permanéncia de ofertas firmes diarias de
compra e venda para as Debéntures, no CETIP21, pelo prazo de um ano, renovavel mediante acordo prévio entre a Companhia e o Formador
de Mercado, com, no minimo, 30 dias de antecedéncia da data de término do prazo de vigéncia, podendo ser denunciado a qualquer momento
mediante notificagdo com antecedéncia de 30 dias, desde que respeitado o periodo inicial minimo de um ano (“Contrato de Formador de
Mercado”). Cépia do Contrato de Formador de Mercado podera ser obtido com o Coordenador Lider, no enderego abaixo.

Classificag6es de Risco da Emissao

Foram contratadas como agéncias de classificagéo de risco da Oferta a Standard & Poor’s, a Moody’s e a Fitch Ratings, as quais atribuiram a
classificagéo de risco (rating) “brAAA”, “Aaa.br” e “AAA(bra)” as Debéntures, respectivamente. Para mais informagdes sobre as classificagdes
de risco da Emisséo, ver as Sumulas de Classificagao de Risco, constantes do Prospecto Definitivo.

Inadequagéao da Oferta a Certos Investidores

O investimento nas Debéntures ndo é adequado a investidores que (i) ndo tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operagéo
ou que ndo tenham acesso a consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relagdo as Debéntures a serem adquiridas, tendo
em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negocia¢des das Debéntures no mercado secundario; e/ou (jii) ndo estejam
dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou dos setores em que a Companhia atua. Para uma avaliagéo adequada
dos riscos associados ao investimento nas Debéntures, os investidores deveréo ler a segéo “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as
Debéntures” do Prospecto Definitivo, bem como as sec¢des relativas aos fatores de risco constantes dos itens “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos
de Mercado” do Formulario de Referéncia antes de aceitar a Oferta.

Coordenadores
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Agente Fiduciario

O agente fiduciario da Emisséo é Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios (“Agente Fiduciario”), instituigéo financeira
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas 4200, bloco 4, sala 514, CEP 22640-102
(www.pentagonotrustee.com.br), contato Sra. Nathalia Machado Loureiro, Sra. Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio Ferreira, telefone:
(21) 3385-4565, fac-simile: (21) 3385-4046, correio eletronico: backoffice@pentagonotrustee.com.br.

Na data de celebragdo da Escritura de Emissdo, o Agente Fiduciario identificou que presta servicos de agente fiduciario nas
seguintes emissoes:

(i) naquinta emisséo publica de debéntures de BNDES Participagdes S.A. - BNDESPAR, consistindo em 3.050.000 debéntures
simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, sem garantias, totalizando R$2.025.000.000,00, na data de
emissao, emtrés séries, sendo (a) a primeira série composta por 500.000 debéntures, com vencimento em 1°de janeiro de 2014,
nao tendo ocorrido, com relagdo a primeira série, eventos de resgate, amortizacao, repactuagiao ou inadimplemento no
periodo; (b) a segunda série composta por 1.000.000 de debéntures, com vencimento em 1° de janeiro de 2014, ndo tendo
ocorrido, com relagdo a segunda série, eventos de resgate, amortizagédo, repactuagio ou inadimplemento no periodo; e
(c) a terceira série composta por 525.000 debéntures, com vencimento em 15 de janeiro de 2017, nao tendo ocorrido, com
relagado a terceira série, eventos de resgate, amortizagao, repactuagao ou inadimplemento no periodo;

(ii) na sexta emissao publica de debéntures de BNDES Participagoes S.A. - BNDESPAR, consistindo em 2.050.000 debéntures
simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, sem garantias, totalizando R$2.000.000.000,00, na
data de emissdo, em trés séries, sendo (a) a primeira série composta por 409.000 debéntures, com vencimento em
1° de julho de 2016, ndo tendo ocorrido, com relagdo a primeira série, eventos de resgate, amortizagdo, repactuagio ou
inadimplemento no periodo; (b) a segunda série composta por 302.000 debéntures, com vencimento em 1° de julho de 2016,
nao tendo ocorrido, com relagdo a segunda série, eventos de resgate, amortizagao, repactuagao ou inadimplemento no
periodo; e (c) a terceira série composta por 1.289.000 debéntures, com vencimento em 15 de maio de 2019, ndo tendo
ocorrido, com relagdo a terceira série, eventos de resgate, amortizagao, repactuagdo ou inadimplemento no periodo;

(iii) na quinta emissao publica de debéntures de Bradespar S.A., consistindo em 100.000 debéntures simples, ndo conversiveis
em agdes, da espécie quirografaria, sem garantias, totalizando R$1.000.000.000,00, na data de emissdo, em série Uinica, com
vencimento em 6 de julho de 2015, ndo tendo ocorrido eventos de resgate, amortizagao, repactuagao ou inadimplemento no
periodo;

(iv) na primeira emissdo publica de debéntures de NCF Participagoes S.A., consistindo em 2.300 debéntures simples, nao
conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, sem garantias, totalizando R$2.300.000.000,00, na data de emissédo, em
série Unica, com vencimento em 25 de maio de 2014, tendo ocorrido evento de resgate parcial no periodo, e ndo tendo
ocorrido eventos de amortizagdo, repactuagéo ou inadimplemento no periodo;

(v) na quarta emissdo publica de debéntures de MRS Logistica S.A., consistindo em 30.000 debéntures simples, ndo
conversiveis em agdes, da espécie com garantia flutuante, totalizando, R$300.000.000,00, na data de emissdo, em série
unica, com vencimento em 1° de fevereiro de 2020, tendo ocorrido evento de amortizagao no periodo, e nao tendo ocorrido
eventos de resgate, repactuacao ou inadimplemento no periodo;

(vi) na quinta emissdo publica de debéntures de MRS Logistica S.A., consistindo em 300.000 debéntures simples, nao
conversiveis em agoes, da espécie quirografaria, sem garantias, totalizando, R$300.000.000,00, na data de emissao, em
série unica, com vencimento em 18 de julho de 2018, tendo ocorrido evento de amortizagdo no periodo, e ndo tendo
ocorrido eventos de resgate, repactuagao ou inadimplemento no periodo; e

(vii) na sexta emissao publica de debéntures de MRS Logistica S.A., consistindo em 30.000 debéntures simples, ndo conversiveis
em agdes, da espécie quirografaria, sem garantias, totalizando R$300.000.000,00, na data de emissdo, em série tinica, com
vencimento no prazo de seis anos contados da data da primeira subscrigao e integralizagdo, nao tendo ocorrido eventos
de resgate, amortizagdo, repactuacdo ou inadimplemento no periodo.

Escriturador Mandatario
Ainstituicdo prestadora de servigos de escrituragdo das Debéntures € Itau Corretora de Valores S.A. (“Escriturador”), instituigao financeira com
sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&do Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3400, 10° andar.

Banco Liquidante
Ainstituicao prestadora de servigos de banco liquidante das Debéntures € Itau Unibanco S.A. (“Banco Liquidante”), instituigao financeira com
escritério na Cidade de Séo Paulo, Estado de S&o Paulo, na Praga Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, Torre Olavo Setubal.

Registro na CVM

A Oferta foi registrada pela CVM em 5 de fevereiro de 2014, sob o n.° CVM/SRE/DEB/2014/001, para as Debéntures da Primeira Série,
o n.° CVM/SRE/DEB/2014/002, para as Debéntures da Segunda Série, o n.° CVM/SRE/DEB/2014/003, para as Debéntures da Terceira
Série, e o n.° CVM/SRE/DEB/2014/004, para as Debéntures da Quarta Série.

Data do Inicio de Distribuigdo Publica: 10 de fevereiro de 2014.

Data de Liquidacao

A liquidacéo financeira da Oferta, com a respectiva prestacdo de contas e pagamentos, ocorrera na respectiva Data de Integralizagao.
A data de liquidacdo das séries esta prevista para ocorrer em 12 de fevereiro de 2014, com relagdo as Debéntures da Primeira Série,
13 de fevereiro de 2014, com relagdo as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série e 14 de fevereiro de 2014, com
relagéo as Debéntures da Quarta Série.

Prospecto Definitivo e Formulario de Referéncia
O Prospecto Definitivo, que incorpora por referéncia o Formulario de Referéncia, esta disponivel nos seguintes enderegos e paginas da
Internet:

. Companhia — Vale S.A., Avenida Graca Aranha 26, CEP 20030-900, Rio de Janeiro, RJ (www.vale.com/brasil/PT/investors/
equity-debt/Stock-price-history/Paginas/default.aspx, em tal pagina, em “Agdes, Dividendos e Dividas”, clicar em “Debéntures ndo
conversiveis — 82 emissdo” e em “Prospecto definitivo de distribuicdo publica de debéntures quirografarias e ndo conversiveis em
acdes da oitava emissédo publica da Vale”).

. Coordenador Lider — Banco Bradesco BBI S.A., Avenida Paulista 1450, 8° andar, CEP 01310-917, Sao Paulo, SP
(http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/, em tal pagina, escolha o tipo de oferta “Debéntures”, em seguida, em “Vale”,
selecione o item “Prospecto Definitivo”).

+«  BB-Banco de Investimento S.A., Rua Senador Dantas 105, 36° andar, CEP 20031-204, Rio de Janeiro, RJ (http://www.bb.com.br/
ofertapublica, em tal pagina, clicar em “Vale S.A.”, e, em seguida, no item “Prospecto Definitivo”).

* Banco Itai BBA S.A., Avenida Brigadeiro Faria Lima 3400, 3° a 8° 11° e 12° andares, CEP 04538-132, Sao Paulo, SP
(http://www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos-to-iubb.asp, em tal pagina, clicar em “Vale S.A. — Prospecto Definitivo
da 82 Emissao de Debéntures”).

. Banco Citibank S.A., Avenida Paulista 1111, 2° andar (parte), CEP 01311-920, Sao Paulo, SP (https://www.brasil.citibank.com/corporate/
prospectos.html, em tal pagina, selecionar o link “Corretora” e, em seguida, selecione “Vale S.A. - Prospecto Definitivo”).

. XP Investimentos Corretora de Cambio, Titulos e Valores Mobiliarios S.A., Av. das Américas 3434, Bloco 7, 2° andar, Rio
de Janeiro, RJ (http://www.xpi.com.br, em tal pagina, selecionar o link “Contetdo” na se¢do “Oferta Publica”, em seguida, em
“82 emissao de debéntures da Vale S.A”, selecione o item “Prospecto Definitivo”).

¢ CETIP S.A. — Mercados Organizados, Avenida Brigadeiro Faria Lima 1663, 1° andar, CEP 01452-001, S&o Paulo, SP
(http://www.cetip.com.br, em tal pagina, selecionar o link “Prospectos” na se¢do “Comunicados e Documentos”, em seguida, “Prospectos
de Debéntures”, digitar “Vale” e o ano “2013”, e clicar em “Buscar”, na sequéncia, acessar o link referente ao Prospecto Definitivo).

« BM&FBOVESPA S.A. — Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, Praga Antonio Prado 48, CEP 01010-901, S&o Paulo, SP
(http://www.bmfbovespa.com.br/cias-listadas/empresas-listadas/ResumoEmpresaPrincipal.aspx?codigoCvm=4170&idioma=pt-br,
em tal pagina, acessar “Informacgdes Relevantes”, clicar em “Prospecto de Distribuicdo Publica”).

¢ Comisséo de Valores Mobiliarios — CVM, Rua Sete de Setembro 111, 5° andar, CEP 20159-900, Rio de Janeiro, RJ, e Rua
Cincinato Braga 340, 2°, 3° e 4° andares, CEP 01333-010, Séo Paulo, SP (http://www.cvm.gov.br, em tal pagina, acessar no item
“Acesso Rapido”, “ITR, DFP, IAN, IPE, FC, FR e outras Informagdes”, no link, digitar “Vale” e clicar em “Continuar”. Em seguida,
clicar em “Vale S.A.” e selecionar “Prospecto de Distribuigdo Publica”. Clicar em download do Prospecto com a data mais recente).

O Formulario de Referéncia esta disponivel nos enderecos e pagina da Internet da CVM, indicados acima.

Informagoes Adicionais

Mais informacdes sobre a Oferta poderéo ser obtidas com os Coordenadores e/ou a CVM, nos enderegos indicados acima.

O registro da presente Oferta ndo implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informagées prestadas ou em julg
sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre as Debéntures a serem distribuidas.

As informagdes relativas a Companhia, as Debéntures e a Oferta estdo detalhadas no Prospecto Definitivo e no Formulario de Referéncia.
LEIA O PROSPECTO DEFINITIVO E O FORMULARIO DE REFERENCIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEGAO
“FATORES DE RISCO RELACIONADOS A OFERTA E AS DEBENTURES”, DO PROSPECTO DEFINITIVO, BEM COMO AS SEGOES
“4. FATORES DE RISCO” E “5. RISCOS DE MERCADO” DO FORMULARIO DE REFERENCIA, INCORPORADO POR REFERENCIA AO
PROSPECTO DEFINITIVO, PARA CIENCIA E AVALIAGAO DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM
RELAGAO A COMPANHIA, A OFERTA E AO INVESTIMENTO NAS DEBENTURES.
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Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2014.

A(O) presente oferta publica (programa) foi elaborada (o) de acordo com as normas de Regulagéo e Melhores

Praticas da ANBIMA para as Ofertas Publicas de Distribuicdo e Aquisicdo de Valores Mobiliarios, atendendo,
‘ assim, a(o) presente oferta publica (programa), aos padrées minimos de informagao exigidos pela ANBIMA, nao
cabendo a ANBIMA qualquer responsabilidade pelas referidas informagdes, pela qualidade da emissora e/ou
ofertantes, das Instituicées Participantes e dos valores mobiliarios objeto da(o) oferta publica (programa). Este
selo ndo implica recomendacao de investimento. O registro ou analise prévia da presente distribuicdo nao implica,
por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informagdes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da
companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliarios a serem distribuidos.
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